
até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 216º23’16”, acom-
panhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 144,60m, até chegar ao ponto 10; do ponto 
10, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azi-
mute 216º18’33”, acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 127,59m, até chegar 
ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 214º51’58”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 66,86m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
00º00’00”, acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com a Estrada do Perequê, numa distância de 
34,99m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área 
de 9.177,44m2 (nove mil, cento e setenta e sete metros 
quadrados e quarenta e quatro decímetros quadrados);

II - Planta Cadastral 001-DUP-CUB, área para fins 
de instituição de faixa de servidão administrativa, que 
consta pertencer a Capital Realty Infra-Estrutura Logís-
tica Ltda., Polimentos União S/A., e/ou Outros: tem iní-
cio no ponto 1, com coordenada UTM N=7360372,8278 
E=355952,1126; deste ponto inicial, segue em linha 
reta azimute 35º38’12”, acompanhando o limite da 
faixa de servidão administrativa, confrontando com 
a área livre de servidão, numa distância de 123,27m, 
até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 35º48’38”, acom-
panhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 221,07m, até chegar ao ponto 3; do ponto 
3, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
36º15’54”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 200,22m, até chegar ao 
ponto 4; do ponto 4, onde deflete a esquerda, segue em 
linha reta azimute 35º34’49”, acompanhando o limite 
da faixa de servidão administrativa, confrontando com 
a área livre de servidão, numa distância de 40,76m, até 
chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 125º15’14”, acompanhan-
do a linha de divisa, confrontando com a área serviente, 
numa distância de 20,00m, até chegar ao ponto 6; do 
ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha reta azi-
mute 215º34’49”, acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 41,00m, até chegar ao 
ponto 7; do ponto 7, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 216º15’54”, acompanhando o limite 
da faixa de servidão administrativa, confrontando com 
a área livre de servidão, numa distância de 200,26m, 
até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 215º48’38”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 220,96m, até chegar ao ponto 9; 
do ponto 9, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 215º38’12”, acompanhando o limite da 
faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 123,10m, até 
chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 305º15’14”, acompanhan-
do a linha de divisa, confrontando com a área serviente, 
numa distância de 20,00m, até chegar ao ponto inicial, 
perfazendo a área de 11.706,38m2 (onze mil, setecen-
tos e seis metros quadrados e trinta e oito decímetros 
quadrados);

III - Planta Cadastral 001-DUP-CUB, área para 
fins de instituição de faixa de servidão administra-
tiva, que consta pertencer a Polimentos União S/A., 
Armazéns Gerais Fassina Ltda., e/ou Outros: tem início 
no ponto 1, com coordenada UTM N=7360846,8756 
E=356295,4343; deste ponto inicial, segue em linha 
reta azimute 35º34’49”, acompanhando o limite da 
faixa de servidão administrativa, confrontando com 
a área livre de servidão, numa distância de 161,67m, 
até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 37º41’11”, acom-
panhando o limite da faixa de servidão administrati-
va, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 86,37m, até chegar ao ponto 3; do ponto 
3, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
39º09’52”, acompanhando o limite da faixa de servidão 
administrativa, confrontando com a área livre de servi-
dão, numa distância de 46,17m, até chegar ao ponto 4; 
do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 39º49’34”, acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 39,03m, até chegar ao 
ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 40º58’59”, acompanhando o limite 

Decretos
DECRETO Nº 55.872, 
DE 28 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Fundação Centro de Atendimento Sócio-
Educativo ao Adolescente - Fundação CASA 
- SP, visando ao atendimento de Despesas 
com Pessoal e Encargos Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

11.300.000,00 (Onze milhões, trezentos mil reais), 
suplementar ao orçamento da Fundação Centro de 
Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente - Funda-
ção CASA - SP, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 21 de maio 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de maio de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  11.300.000,00
 T O T A L 1  11.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO INT. SAÚDE ADOL.
 CUMP. SOCIOEDUCA   303.315,00
  1 1 303.315,00
12.243.1729.5905 ATENÇÃO INT. EDUC. ADOL.
 CUMPRIM. SOCIOEDU   741.436,00
  1 1 741.436,00
14.128.1728.5957 FORMAÇÃO CAPACITAÇÃO SERVIDORES
 E PARC   2.682.648,00
  1 1 2.682.648,00
14.243.1729.5907 RECONFIGURAÇÃO CUMP. MEDIDAS
 SOCIOEDUC   7.572.601,00
  1 1 7.572.601,00
 T O T A L   11.300.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  11.300.000,00
 T O T A L 1  11.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.2104.5025 PAGAMENTO COMP. APOS.
 PENSÕES - EMP. PRIV. E   11.300.000,00
  1 1 11.300.000,00
 T O T A L   11.300.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 1 11.300.000,00
 MAIO   11.300.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 1 11.300.000,00
 MAIO   11.300.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 11.300.000,00 11.300.000,00 0,00
TOTAL GERAL    11.300.000,00 11.300.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.873, 
DE 28 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes e 
de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

16.850.000,00 (Dezesseis milhões, oitocentos e cin-
quenta mil reais), suplementar ao orçamento do Depar-
tamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de maio de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.530.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  11.350.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  2.970.000,00
 T O T A L 1  16.850.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 SERV. E OBRAS COMPLEMENTARES
 BACIA ALT   1.500.000,00
  1 3 1.500.000,00
18.544.3907.1572 RENOVAÇÃO E RECUPERAÇÃO
 DO PARQUE DE M   4.000.000,00
  1 3 1.030.000,00
  1 4 2.970.000,00
18.544.3907.1596 ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS   11.350.000,00
  1 4 11.350.000,00
 T O T A L   16.850.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  8.177.500,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  7.282.500,00
 T O T A L 1  15.460.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.541.3906.1599 RECUPERAÇÃO CONSERV. MANANCIAIS
 ALTO T   15.460.000,00
  1 4 15.460.000,00
 T O T A L   15.460.000,00
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.390.000,00
 T O T A L 1  1.390.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3913.1625 PLANEJAMENTO DE RECURSOS
 HÍDRICOS   1.390.000,00
  1 4 1.390.000,00
 T O T A L   1.390.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 1 3 2.530.000,00
 JULHO   422.000,00
 AGOSTO   422.000,00

 SETEMBRO   422.000,00
 OUTUBRO   422.000,00
 NOVEMBRO   422.000,00
 DEZEMBRO   420.000,00
 T O T A L 1 4 12.997.500,00
 JUNHO   2.865.000,00
 JULHO   1.432.500,00
 AGOSTO   1.432.500,00
 SETEMBRO   4.402.500,00
 OUTUBRO   1.432.500,00
 NOVEMBRO   1.432.500,00
 T O T A L G E R A L   15.527.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
 T O T A L 1 4 15.460.000,00
 DEZEMBRO   15.460.000,00
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 1 4 67.500,00
 DEZEMBRO   67.500,00
 T O T A L G E R A L   15.527.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 16.850.000,00 16.850.000,00 0,00
TOTAL GERAL    16.850.000,00 16.850.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.874, 
DE 28 DE MAIO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins 
de instituição de servidão administrativa, 
de faixa de passagem dos dutos de gás 
natural da Companhia de Gás de São 
Paulo - COMGÁS, em imóveis situados no 
Município de Cubatão

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, com alterações posteriores,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, 

para fins de instituição de servidão administrativa pela 
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, os imóveis necessários à execução das obras 
de passagem dos dutos de gás natural do Sistema de 
Distribuição de gás natural Ultrafértil, numa largura de 
20,00m, configurados na Planta Cadastral nº 001-DUP-
CUB, bem como na planta de traçado dos dutos de gás 
natural, imóveis esses a seguir caracterizados, com 
indicação dos nomes dos proprietários, medidas, limites 
e confrontações mencionados na planta cadastral, a 
saber:

I - Planta Cadastral 001-DUP-CUB, área para fins 
de instituição de faixa de servidão administrativa, que 
consta pertencer a Capital Realty Infra-Estrutura Logís-
tica Ltda. e/ou Outros: tem início no ponto 1, com coor-
denada UTM N=7360013,9041 E=355689,7749; deste 
ponto inicial, segue em linha reta azimute 34º51’58”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 38,41m, até chegar ao ponto 2; do 
ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 36º18’33”, acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 127,85m, até chegar ao 
ponto 3; do ponto 3, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 36º23’16”, acompanhando o limite 
da faixa de servidão administrativa, confrontando com 
a área livre de servidão, numa distância de 144,58m, 
até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 36º10’42”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 127,48m, até chegar ao ponto 5; do 
ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta 
azimute 35º38’12”, acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 6,27m, até chegar ao 
ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 125º15’14”, acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com a área serviente, numa 
distância de 20,00m, até chegar ao ponto 7; do ponto 
7, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
215º38’12”, acompanhando o limite da faixa de ser-
vidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 6,49m, até chegar ao 
ponto 8; do ponto 8, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 216º10’42”, acompanhando o limite 
da faixa de servidão administrativa, confrontando com 
a área livre de servidão, numa distância de 127,61m, 
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